
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE NOVA LONDRINA 
PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO" 
Praça da Matriz, 261 - Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro 

CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - P ARANÁ 
pmnl@novalondrina.pr.gov.br 

Ofício n.? 531/2025 

Nova Londrina, 27 de novembro de 2025. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o seguinte 
Projetos de Lei para apreciação dessa Câmara de Vereadores: 

Lei 

Nova Londrina e a outras ovidênci 
Projeto de Lei nO 109/2025 Sumula: Autoriza a abertura de 

crédito especial no valor de 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na LOA - Lei 
Orçamentária Anual N° 3.708/2024, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias N° 
3.702/2024 e no PPA 2022 a 2025 Lei do Plano Plurianual N° 3.338/2021. 

Com a devida vênia, solicitamos a Vossa Excelência que após 
analisado as matérias do Projeto de Lei, seja concedida a aprovação. 

Pela atenção dispensada, reitero a V.Exas. os nossos votos de 
apreço e consideração. 

Atenciosamente, 
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/ O Prefeito Municipal de NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
tribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, dentre outros dispositivos legais 
aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PP AlLDO e orçamento municipal crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Suplementação 
19.000.00.000.0000. 0.000. 
19.001.00.000.0000.0.000. 
19.001.27.812.0015.2.022. 

581 - 4.4.90.51.00.00 
582 - 4.4.90.52.00.00 

SECRET ARlA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

2 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Suplementação: 

385.760,00 
14.240,00 

400.000,00 

Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 1 ° desta Lei, 
servirá como recurso Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso I da Lei 
Federal n° 4.320/64. 

Receita 
Receita:2.4.2.9.99.01.09.00000000 Fonte: 2 

Total da Receita: 
400.000,00 
400.000,00 

Art. 3° - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, 
conforme descritas nos artigos 1 ° e 2° desta Lei, no PP A - Plano Plurianual, instituído pela Lei 
Municipal n" 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, na LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal n° 3.702/2024 e no orçamento municipal 
Lei n° 3.708/2024. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de NOVA LONDRINA ,Estado 
do Paraná, em 26/11/2025. 

LUIZ GUSTAVO MAIOR 
BONO:03816195911 

Assinado de forma digital por LUIZGUSTAVO 
MAIOR BONO:03816195911 
Dados: 2025,11.27 14:44:22 -03'00' 

LUIZ GUSTA VO MAIOR BONO 
Prefeito 
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Projeto de Lei n° 109/2025 

Sumula: Autoriza a abertura de crédito especial no valor de 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

JUSTIFICATIVA 

MENSAGEM 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação desta Câmara Municipal, o Projeto de Lei na 109/2025, que autoriza 
abertura de crédito adicional especial na Lei Orçamentária Anual na 3.708/2024 (LOA), na Lei 
Municipal na 3.33812021, (PPA 2022 a 2025), e na Lei Municipal na 3.702/2024 (LDO). 

Este Projeto de Lei tem por finalidade abrir crédito adicional especial no valor de R$ 400.000,00 que 
será destinado R$ 14.240,00 para contrapartida de uma van que futuramente será feito o convênio com o 
Estado do Paraná destinada para a Secretaria de Esporte e Lazer, e R$ 385.760,00 para reforma do 
Ginásio de Esportes Amo Ravache, contemplando a substituição do atual piso, melhorias na iluminação, 
pintura, manutenção da cobertura e reformas de banheiros e vestiários. O recurso é proveniente de 
repasse feito pelo Governo do Paraná por meio do Fundo Estadual de Esporte ao Fundo Municipal de 
Esporte de Nova Londrina. 

Os recursos estão na conta do Fundo Municipal, aguardando abertura dos processos licitatórios e 
execução das despesas para serem utilizados. 

Em anexo Ata da Reunião do Conselho Municipal de Esportes de Nova Londrina. 

Esta mensagem foi elaborada em conjunto pelo Gabinete do Prefeito, Divisão de Contabilidade e 
Orçamento, e Secretaria de Esporte e Lazer, assim, eventuais dúvidas na vossa apreciação podem ser 
esclareci das com os citados. 

Na certeza de podermos contar com o apoio e a aprovação dos nobres vereadores, aproveitamos para 
reiterar votos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

LUIZ GUSTAVO MAIOR 
BONO:0381 61 95911 

Assinado de forma digital por LUIZ GU5TAVO 
MAIOR BONO:0381619591 1 
Dados: 2025.1 1 .2714:44:56 ·03'00' 

LUIZ GUSTA VO MAIOR BONO 
Prefeito 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES DE NOVA LONDRINA 

Data: 30 de outubro de 2025 Horário: 14hOO Local: Ginásio de Esportes Amo Ravache 

Aos 30 dias do mes de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14 horas, no Ginásio de 
Esportes Amo Ravache, reuniu-se o Conselho Municipal de Esportes de Nova londrina, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Turismo, para tratar de assuntos 
pertinentes ao desenvolvitnento do esporte no munidpio. 

A reunião teve início com a saudação aos presentes e, na sequência, foi apresentada a principal 
pauta do dia: Foi comunicado que a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo de Nova 
londrina foi contemplada com o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), provenientes 
do Fundo Estadual do Esporte, por meio do programa "O Esporte que Queremos", em razão do 
município ter se enquadrado nas exigências do programa e conquistado o Selo Plus de 
Qualificação. Foi explicado que este recurso precisará ser aplicado em obras ou investimentos 
fixos. 

Após discussão entre os conselheiros, foi deliberado e aprovado por unanimidade a aplicação 
do recurso recebido do Fundo Estadual do Esporte da seguinte forma: 

- Reforma do Ginásio de Esportes Amo Ravache, contemplando a substituição do atual piso, 
melhorias na iluminação, pintura, manutenção da cobertura e reformas de banheiros e 
vestiá rios. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que após lida e 
aprovada, será assinada pelos membros presentes. 

Bruno Luiz Ramos Guerrer Secretário Municipal de te, Lazer e Turismo 

Assinaturas: Presidente do Conselho 

Demais membros presentes 
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Ofício n.? 531/2025 

Nova Londrina, 27 de novembro de 2025. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o seguinte 
Projeto de Lei para apreciação dessa Câmara de Vereadores: 

Projeto de lei nO 109/2025 Sumula: Autoriza a abertura de 
crédito especial no valor de 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na LOA - Lei 
Orçamentária Anual N° 3.708/2024, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias N° 
3.702/2024 e no PPA 2022 a 2025 Lei do Plano Plurianual N° 3.338/2021. 

Com a devida vênia, solicitamos a Vossa Excelência que após 
analisado as matérias do Projeto de Lei, seja concedida a aprovação. 

Pela atenção dispensada, reitero a V.Exas. os nossos votos de 
apreço e consideração. 

lUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
SAMUEl OLIVEIRA DE LIMA 
DD. Presidente em Exercício da Câmara Municipal 
NOVA LONDRINA - Paraná 
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Projeto de Lei n° 109/2025 

Sumula: Autoriza a abertura de crédito especial no valor de 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) na LOA - Lei Orçamentária 
Anual N° 3.708/2024, na LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias N° 3.702/2024 e no PPA 2022 a 2025 Lei do 
Plano Plurianual N° 3.338/2021. 

O Prefeito Municipal de NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, dentre outros dispositivos legais 
aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PP A/LDO e orçamento municipal crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Suplementacão 
19.000.00.000.0000. 0.000. 
19.001.00.000.0000.0.000. 
19.001.27 .812.0015.2.022. 

581 - 4.4.90.5l.00.00 
582 - 4.4.90.52.00.00 

SECRET ARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

2 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Suplementação: 

385.760,00 
14.240,00 

400.000,00 

Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° desta Lei, 
servirá como recurso Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso I da Lei 
Federal n° 4.320/64. 

Receita 
Receita:2.4.2.9.99.01.09.00000000 Fonte: 2 

Total da Receita: 
400.000,00 
400.000,00 

Art. 3° - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, 
conforme descritas nos artigos 1 ° e 2° desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei 
Municipal n" 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, na LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal n° 3.702/2024 e no orçamento municipal 
Lei n° 3.708/2024. 

Edifício da Prefeitura Municipal de N 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
revogadas as disposições em contrário. 

do Paraná, em 26/11/2025. 
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Projeto de Lei n° 109/2025 

Sumula: Autoriza a abertura de crédito especial no valor de 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

JUSTIFICATIV A 

MENSAGEM 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação desta Câmara Municipal, o Projeto de Lei n° 109/2025, que autoriza 
abertura de crédito adicional especial na Lei Orçamentária Anual n° 3.708/2024 (LOA), na Lei 
Municipal n° 3.338/2021, (PPA 2022 a 2025), e na Lei Municipal n° 3.702/2024 (LDO). 

Este Projeto de Lei tem por finalidade abrir crédito adicional especial no valor de R$ 400.000,00 que 
será destinado R$ 14.240,00 para contrapartida de uma van que futuramente será feito o convênio com o 
Estado do Paraná destinada para a Secretaria de Esporte e Lazer, e R$ 385.760,00 para reforma do 
Ginásio de Esportes Amo Ravache, contemplando a substituição do atual piso, melhorias na iluminação, 
pintura, manutenção da cobertura e reformas de banheiros e vestiários. O recurso é proveniente de 
repasse feito pelo Governo do Paraná por meio do Fundo Estadual de Esporte ao Fundo Municipal de 
Esporte de Nova Londrina. 

Os recursos estão na conta do Fundo Municipal, aguardando abertura dos processos licitatórios e 
execução das despesas para serem utilizados. 

Em anexo Ata da Reunião do Conselho Municipal de Esportes de Nova Londrina. 

Esta mensagem foi elaborada em conjunto pelo Gabinete do Prefeito, Divisão de Contabilidade e 
Orçamento, e Secretaria de Esporte e Lazer, assim, eventuais dúvidas na vossa apreciação podem ser 
esclareci das com os citados. 

Na certeza de podermos contar com o apoio e a aprovação dos nobres vereadores, aproveitamos para 
reiterar votos de estima e consideração. 

Prefeito 
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Jt\ D nEUN1Ã DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES DE NOVA LONDRINA 

Data: 3 d outubro de 2025 Horário: 14hOO Local: Ginásio de Esportes Amo Rav 

1\ s 30 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14 horas, inásio de 
Esportes Amo Ravache, reuniu-se o Conselho Municipal de Esportes de Nova Londrina, sob a 
o rdenação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, para tratar de assuntos 
pertinentes ao desenvolvimento do esporte no munídpio. 

A reunião teve início com a saudação aos presentes e, na sequêncía, foi apresentada a principal 
pauta do dia: Foi comunicado que a Secretaria Municipal de Esporte, tazer e Turismo de Nova 
Londrina foi contemplada com o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), provenientes 
do Fundo Estadual do Esporte, por meio do programa "O Esporte que Queremos", em razão do 
município ter se enquadrado nas exigências do programa e conquistado o Selo Plus de 
Qualificação. Foi explicado que este recurso precisará ser aplicado em obras ou investimentos 
fixos. 

Após discussão entre os conselheiros, foi deliberado e aprovado por unanimidade a aplicação 
do recurso recebido do Fundo Estadual do Esporte da seguinte forma: 

- Reforma do Ginásio de Esportes Amo Ravache, contemplando a substituição do atual piso, 
melnorias na iluminação, pintura, manutenção da cobertura e reformas de banheiros e 
vestiários. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que após lida e 
aprovada, será assinada pelos membros presentes. 

Demais membros presentes 

e, Lazer e Turismo 

Assinaturas: Presidente do Conselho ~v 

Bruno Luiz Ramos Guerrer Secretário Municipal de 

I 



CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins e efeitos, que no dia 28/11/2025, foi entregue na 
Secretaria da Câmara Municipal, pelo servidor da Prefeitura Municipal de Nova 
Londrina, Sr. Aurelio Maldonado, a via original do Projeto de Lei n? 109/2025, sendo 
assinada pelo Sr. Prefeito Municipal, referente ao Protocolo nO 845/2025 e a via 
original do ofício nO 531/2025, referente ao Protocolo n? 844/2025, sendo o Projeto 
original acoplado ao processo legislativo respectivo, com o Ofício que também será 
encaminhado para leitura em plenário na Sessão Ordinária do dia 01/12/2025. 

Nova Londrina, 28 de novembro de 2025. 

I 
.:; 

Ciente: ILJQ:klima 
1amut~sidente 



Mi uel - Câmara de Nova Londrina 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Miguel - Câmara de Nova Londrina <miguel@cmnovalondrina.pr.gov.br> 
sexta-feira, 28 de novembro de 2025 10:30 
'Antônio Darienso Martins' 
Projetos de Lei nO 109/2025 
projeto de lei n° 109 - crédito adicional especial - excesso de arrecadação - 
fonte 2 - R$ 400.000,OO.pdf; OFICIO 531-2025 - CAMARA - ENCAMINHA 
PROJETO DE LEI .pdf 

Bom dia! 

Encaminho o Projeto de Lei nO 109/2025 para parecer jurídico. 

-'\tenciosamente, 
l-tiguet Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
Câmara Municipal de Nova Londrina-PR. 



PARECER JURíDICO N° 141/2025 

SOLlCITANTE: Samuel Oliveira de Lima - Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina-PR. 

ASSUNTO: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei n". 109/2025, protocolado na secretaria da 
Câmara Municipal em data de 27.11.2025. A proposição tem como súmula: "Autoriza a abertura 
de crédito especial no valor de 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na LOA - Lei Orçamentária Anual 
na 3.708/2024, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias na 3.702/2024 e no PPA 2022 a 2025 Lei do 
Plano Plurianual na 3.338/2021", acompanhado de mensagem de seu autor. 

Conclusão: Parecer favorável à tramitação, discussão e votação do presente projeto de lei. 

I - RELATÓRIO 

1. Solicita o Sr. Presidente, a emissão de parecer jurídico sobre o projeto de lei em 
referencia, cuja justificativa indica tratar-se da abertura de crédito especial na LOA, no 
valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), que será destinado o valor de R$ 
14.240,00 (quatorze mil, duzentos e quarenta reais) para a contrapartida de uma Van, que futu­ 
ramente será feito o convênio com o Estado do Paraná, destinada para a Secretaria de 
Esporte e Lazer, e o valor de R$ 385.760,00 (trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta 
reais), para reforma do Ginásio de Esportes Amo Ravache, contemplando a substituição 
do atual piso, melhorias na iluminação, pintura, manutenção da cobertura e reformas de 
banheiros e vestiários. 

2. Esclarece que o recurso é proveniente de repasse feito pelo Governo do Paraná 
por meio do Fundo Estadual de Esporte ao Fundo Municipal de Esporte de Nova Londri­ 
na. E que os recursos estão na conta do Fundo Municipal, aguardando abertura dos pro­ 
cessos licitatórios e execução das despesas para serem utilizados. 

3. Informando que se encontra anexo a Ata da Reunião do Conselho Municipal de 
Esportes de Nova Londrina. 

4. Esta mensagem foi elaborada em conjunto pelo Gabinete do Prefeito, Divisão de 
Contabilidade e Orçamento, e Secretaria de Esporte e Lazer e que eventuais dúvidas 
podem ser esclarecidas com estas. 

5. Registrando ao final que no projeto de lei - art. 3° - que serão realizadas a inclu- 
são de meta de trabalho no PPA, na LDO e na LOA. 

6. Trata-se do Projeto de Lei n? 109/2025, de iniciativa do Prefeito Municipal, Luiz 
Gustavo Maior Bono, encaminhado pelo Ofício n.? 531/2025 em 27.11.2025. 

7. O Projeto de Lei (PL) é estruturado da seguinte forma: 

Valor e Dotação: 

8. Autoriza a abertura do crédito especial no valor de R$ 400.000,00, com detalha- 
mento da dotação na Secretaria de Esporte e Lazer. 

Indicação de Recurso: 

9. O recurso para cobrir o crédito será o Excesso de Arrecadação, conforme o Artigo 
43, § 10, Inciso I da Lei Federal n.O 4.320/64. 



10. Autoriza as modificações no Plano Plurianual (PPA 2022 a 2 
Orçamentárias (LDO 2024) e Lei Orçamentária Anual (LOA 2024). 

~e Diretrizes 

Alterações Orçamentárias: 

É, em síntese, o relatório. 

Seguindo a sistemática do processo legislativo e por orientação e provocação do 
Sr. Presidente, este Advogado foi instado a emitir parecer jurídico. 

11 - EXAME DE ADMISSIBILlDADE: 

1. Inicialmente, observa-se que o projeto de lei está redigido em termos claros, obje­ 
tivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu 
autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformida­ 
de do disposto na legislação vigente. 

2. Observa-se, ainda, que o autor articulou justificação por escrito, atendendo ao 
disposto na norma regimental. 

3. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica le- 
gislativa, não merecendo qualquer reparo. 

4. Destarte, nenhum óbice de ordem técnico-formal existe, daí porque merecer a 
matéria toda consideração da edilidade no tocante a tais aspectos. 

111 - ANÁLISE SOB O PRISMA REGIMENTAL, LEGAL E CONSTITUCIONAL: 

Fundamentação Jurídica e Análise 

1. O Projeto de Lei n? 109/2025 deve ser analisado sob três aspectos: a) Iniciativa e 
Competência, b) Aspectos Orçamentários e c) Conformidade Regimental. 

Da Iniciativa e Competência Legislativa 

Iniciativa da Lei: 

2. A iniciativa para projetos de lei relativos aos orçamentos anuais e créditos adicio- 
nais cabe ao Poder Executivo. 

2.1 O Projeto de Lei n? 109/2025, ao propor a abertura de crédito especial, respeita a 
iniciativa privativa do Prefeito Municipal, conforme o art. 52, I, c/c art. 32, 11, da Lei Orgâ­ 
nica do Município de Nova Londrina (LOM). 

Competência: 

Dos Aspectos Orçamentários e Financeiros 

3. O Município é competente para legislar sobre seus orçamentos anuais e a abertu­ 
ra de créditos especiais, matéria de interesse local. A proposição é compatível com a 
competência municipal. 

Definição de Crédito Especial: 

4. O crédito especial é uma espécie de crédito adicional destinado a despesas para 
as quais não haja dotação orçamentária específica. 

4.1 Sua abertura exige prévia autorização legislativa. A LOM prevê expressamente a 
competência da Câmara para deliberar sobre a abertura de créditos especiais (art. 32, 11). 
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"Art. 32 - Compete à Câmara Municipal deliberar, com a sanção do Prefeito, todas as mZ7té' s d io"mpetência do Muni­ 
cípio, especialmente sobre: 
1- ( ... ); 
II - abertura de créditos especiais, suplementares e extraordinários; 
111-( ... );" 

"Art. 112 - São vedados: 
1-( ... ); 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem previa autorização legislativa e sem indicação dos recursos cor­ 
respondentes; 
VI- ( ... );" 

4.2 Como se vê, do exame do conteúdo do projeto de lei em comento e as justificati­ 
vas que o acompanham, foi regularmente atendido o que dispõe o art. 112, V, da Lei Orgâni­ 
ca, retro transcrito, tratando-se da autorização para abertura de crédito especial, decorrentes 
de excesso de arrecadação, conforme ali especificados e indicados no projeto sob exame. 

4.3 Cumpre-me salientar que a abertura de crédito especial é plenamente permitida 
pelo art. 41, inciso II da Lei 4.320/64 (LRF), destinando-se na utilização de dotação orçamen­ 
tária decorrente de excesso de arrecadação, desde que precedidos de exposição de motivos. 

4.4 Dispõe o art. 43, da mencionada Lei que os recursos podem decorrer inclusive do 
cancelamento total ou parcial de dotações orçamentárias, no caso, tratando-se de exces­ 
so de arrecadação na dotação ali indicada. 

4.5 Os créditos adicionais suplementares e especiais são destinados a reforço de 
dotação orçamentária ou abertura de crédito. Assim, havendo uma dotação que recebeu 
o incremento decorrente da anulação de dotações ou excesso de arrecadação, para 
atender a necessidade de realocação dos recursos orçamentários, decorrente das movi­ 
mentações financeiras e contábeis para adequação das operações administrativas, ne­ 
cessária a abertura de crédito adicional suplementar ou especial. 

Indicação de Recursos: 

5. A Lei Federal n.? 4.320/64 (Lei de Finanças Públicas), recepcionada pela Consti­ 
tuição Federal, exige que os créditos especiais sejam abertos com a indicação dos recur­ 
sos correspondentes. O PL nO 109/2025 indica como fonte o Excesso de Arrecadação, o 
que está em consonância com a legislação federal aplicável. 

Compatibilidade com o PPA/LDO: 

6. O PL propõe alterações na LOA, LDO e PPA, o que é necessário, pois a LOM estabe­ 
lece que emendas aos projetos de lei orçamentária só podem ser aprovadas se forem compa­ 
tíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias (art. 111, § 3°, I). 

6.1 A proposição de alteração simultânea nos três instrumentos é uma cautela jurídica pertinente. 

DO PROCESSO LEGISLATIVO: 

Da Conformidade Regimental - Tramitação e Prazos: 

7. O PL deve ser lido no Expediente e encaminhado às comissões. O Regimento 
Interno (RI) estabelece que a proposição, para constar na pauta da sessão ordinária, de­ 
ve ser protocolada com 99 (noventa e nove) horas de antecedência (art. 101, caput, alte­ 
rado pela Resolução nO 08/2025). 

Comissões Permanentes: 

8. O PL n? 109/2025, por envolver matéria financeira (abertura de crédito e alteração orça- 
mentária), deve ser obrigatoriamente analisado pela Comissão de Finanças e Orçamento. 
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8.1 Além disso, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fina 
tar sobre os aspectos constitucional, legal e regimental da proposta, d 
primeiro lugar (art. 55, caput e § 30). 

Quórum de Votação: 

9. O quórum para aprovação de lei que trate de abertura de créditos especiais é de 
maioria simples (maioria de votos, presentes a maioria dos membros da Câmara), con­ 
forme o Art. 156 e Art. 50, §4o da LOM, não se enquadrando nas exigências de maioria 
absoluta (Art. 157, RI/Art. 50, § 30, LOM) ou dois terços (Art. 158, RI/Art. 50, § 20, LOM). 

Processo de votação 

10. Tratando de quórum por maioria simples, a votação deverá se dar por processo 
simbólico, consistente na simples contagem de votos a favor ou contra, mediante o convi­ 
te do Presidente aos Vereadores para que permaneçam sentados ou se levantem, res­ 
pectivamente, conforme se encontra disciplinado no art. 165 e seguintes do Regimento 
Interno que adiante transcrevemos para melhor compreensão. 

Art. 165. Os processos de votação são dois: simbólico e nominal. 
§ 1°. O processo simbólico consiste na simples contagem de votos a favor ou contra a proposição, mediante convite do 
Presidente aos Vereadores para que permaneçam sentados ou se levantem, respectivamente. 
§ 2°. O processo nominal consiste na expressa manifestação de cada Vereador, pela chamada, sobre em que sentido 
vota, respondendo sim ou não, salvo quando se tratar de voto secreto, o qual será efetuado através de cédulas. 
Art. 166. O processo simbólico será a regra geral para as votações, somente sendo abandonado por impositivo legal ou 
regimental, ou a requerimento aprovado pelo Plenário. 
§ 1°. Do resultado da votação simbólica, qualquer Vereador poderá requerer verificação mediante votação nominal. não 
podendo o Presidente indeferi-Ia. 
§ 2°. Não se admitirá segunda verificação de resultado da votação; 
§ 3°. O Presidente em caso de dúvida poderá, de oficio, repetir a votação simbólica para a recontagem dos votos. 
Art. 167. A votação será nominal, nos casos em que seja exigido o quorum de dois terços. 

11. Devendo ser observado ainda o disposto no art. 49 e 50, da Lei Orgânica do Mu­ 
nicípio, ou seja, submetendo-se as deliberações/discussões do projeto de lei sob exame, 
a duas discussões e votações, com o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, ob­ 
servando-se a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, ou seja: 
cinco vereadores, in verbis: 

LOM 
Art. 49 - As deliberações da Câmara Municipal serão tomadas mediante duas discussões e duas votações, com o in­ 
tersticio mínimo de vinte e quatro horas. 
Parágrafo Único - ( ... ). 
Art. 50 - A discussão e votação da matéria constante da Ordem do Dia, serão efetuadas com a presença da maioria ab­ 
soluta dos membros da Câmara Municipal. (destaquei). 

Do Regime de urgência: 

12. Considerando que o Sr. Prefeito, Autor do Projeto de lei sob exame, em seu ofício 
nO 531/2025 de encaminhamento do presente projeto de lei, não requer expressamente a 
dispensa do prazo de interstício para sua tramitação, lembramos que em qualquer hipó­ 
tese de dispensa, caso requerido em plenário por quaisquer dos Edis, deverá ser obser­ 
vado o disposto no art. 117, §3°, adiante reproduzido. 

Art. 117. As proposições poderão tramitar em regime de urgência especial ou de urgência simples. 
§ 1°. O regime de urgência especial implica que a matéria seja deliberada em votação final, dentro de, no máximo. duas 
sessões, devendo os prazos para pareceres e apresentação de emendas, serem reduzidos dentro da metade do prazo 
previsto neste Regimento, não havendo a concessão de vistas. 
§ 2°. Caso as Comissões não emitam parecer na matéria tratada em regime de urgência especial, o Presidente da Câ­ 
mara, no dia previsto para votação final da matéria, suspenderá a Sessão na Ordem do Dia, e determinará que as co­ 
missões em conjunto, emitam o parecer, prosseguindo a deliberação na mesma sessão. 
§ 3°. O reqime de urgência simples implica a impossibilidade de adiamento de apreciação da matéria e exclui os 
pedidos de vista e de audiência de comissão a que não esteia afeto o assunto, assegurando-se à proposição 
prioridade na sua inclusão na Ordem do Dia. 

12.1 Registre-se que a dispensa nesta hipótese, deverá tramitar observada a disciplinada 
prevista pelo art. 117 e seguintes do Regimento Interno desta Casa Legislativa, in verbis: 
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Art. 118. A concessão de urgência especial dependerá da aprovação do Plenário, mediant prOV.ge~da Mesa ou de 
Comissão, dos autores da proposição em assuntos de sua competência privativa ou especi iEHltfé, ou ainda, por propos­ 
ta da maioria dos membros da edilidade, devendo ser transcrito na ata da sessão. 
§ 1°. O Plenário somente concederá a urgência especial, quando a proposição, por seus objetivos, exija apreciação 
pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia. 
§ 2°. Concedida a urgência especial, na mesma sessão, o Presidente encaminhará o projeto às Comissões competen­ 
tes, que poderão em conjunto emitir o parecer sobre o projeto. 
Art. 119. O regime de urgência simples será concedido pelo Plenário, através de requerimento verbal de qualquer Vereador, 
quando se tratar de matéria de relevante interesse público, que exige, por sua natureza, a pronta deliberação do Plenário. 
Parágrafo Único - Serão incluidos no regime de urgência simples. independente de manifestação do Plenárlo, as seguinles matérias: 
I - a proposta orçamentária, a partir do escoamento da metade do prazo de que disponha o Legislativo para apreciá-Ia; 
II - os projetos de lei do executivo, sujeito à apreciação em prazo certo, a partir das 03 (três) últimas sessões que se rea­ 
lizem no intercurso daquele: 
III - o veto, quando escoados 2/3 do prazo para sua apreciação. 
Art. 120. As proposições em regime de urgência especial ou simples e aquelas com pareceres ou para as quais não sejam estes 
exigiveis, ou tenham sido dispensados, prosseguirão sua tramitação na forma do disposto no Titulo IV deste Regimento. 
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12.2 Não obstante, caso reste caracterizado tratar-se de matéria de relevante interesse 
público, que exige a pronta deliberação do plenário, para sua concessão, deverá ser 
aprovado pelo Plen,ário a dispensa e a tramitação em regime de urgência simples, se for 
o caso, desde que aprovado por maioria simples de votos. 

IV - CONCLUSÃO 

1. Diante da análise formal, o Projeto de Lei n? 109/2025 está apto a tramitar, pois: 

a) A iniciativa é privativa e correta do Chefe do Poder Executivo. 

b) A matéria é de competência do Município (qrt. 32, 11, LOM). 

c) A proposição indica os recursos correspondentes, em observância à legislação 
federal (Lei 4.320/64). 

2. Recomendamos, portanto, que a Mesa Diretora encaminhe o Projeto de Lei nO 
109/2025 à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e, subsequentemente, à 
Comissão de Finanças e Orçamento, para que emitam seus pareceres nos prazos regi­ 
mentais (10 dias, conforme art. 51 do RI). 

3. Diante das razões expostas, forçoso concluir que o Projeto de Lei n°. 109/2025, 
encontra-se em conformidade com a legislação vigente. 

4. Portanto, o entendimento do Advogado desta Casa de Leis é de que não há óbice 
jurídico ao presente projeto, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres Edis. 

V - PARECER 

1. Em razão do exposto, entendemos que o projeto de Lei n''. 109/2025, que objetiva 
a abertura de crédito especial na LOA, para a contrapartida de uma Van, que futuramente 
será feito o convênio com o Estado do Paraná, destinada para a Secretaria de Esporte e 
Lazer, e o valor de R$ 385.760,00 (trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais), para 
reforma do Ginásio de Esportes Arno Ravache, contemplando a substituição do atual 
piso, melhorias na iluminação, pintura, manutenção da cobertura e reformas de banheiros 
e vestiários - recursos decorrentes do excesso de arrecadação -,([1os termos da funda­ 
mentação, encontra-se em conformidade com a legislação que rege a matéria, guardando 
ressonância jurídica na legislação vigente, inexistindo óbices quanto ao seu regular proces­ 
samento e deliberação pelo plenário dessa Casa de Leis. 

2. Por derradeiro cumpre esclarecer que todo o exposto, trata-se de parecer opinati- 
vo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo. 

3. O Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua incontestável obra "Direito Administrativo 
Brasileiro", leciona que: 

"( ... ). Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos a sua consideração. 
O parecer tem caráter meramente opinativo. não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou con­ 
clusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já. então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecer. 
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mas, sim. o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normaliva. ordinatót a, nego 
RELLES, 2010, p. 197). 

4. E ainda Oswaldo Aranha Bandeira de Meio resume com propriedade e de forma 
precisa a definição de parecer como "o ato administrativo unilateral pelo qual se manifesta opinião 
acerca de questão submetida para pronuncia rito". (BANDEIRA DE MELLO, 0,2010, P 583). 

I 

Nova Londrina, 01 de 

É o parecer, sob cens 

ANTONIO DARlc.IN.::JIUI 
Advogado - O 
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Câmara Munici ai de Nova 
AV. !tio Kondo, 904 - Centro - CEP 87970-000 Caixa 

Fone: (44) 3432-14-67 - Fax: (44)3432-1472 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 

camara@cmnovalondrina.pr.gov.br 

SALA DAS COMISSÕES 
PARECER DA COMISSÃO DE "LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL" 

PROJETO DE LEI N° 109/2025: Iniciativa do Prefeito Municipal de Nova Londrina. 

PARECER: 

Esta Comissão, ao analisar o Projeto acima mencionado, bem como o Parecer 

assinado pelo Advogado da Câmara Municipal de Nova Londrina, Dr. Antonio 

Darienso Martins, o qual foi protocolado na Secretária da Câmara Municipal de 

Nova Londrina-PR, concluiu que o Projeto mencionado apresenta viabilidade 

técnica. Não se encontrou nada que julgasse improcedente e/ou contrário à 
legislação vigente, portanto, entendemos que o mencionado projeto está revestido 

de todas as formalidades legais, estando em condições de ser votado pelo Plenário. 
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